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CONTRAÍO DÉ RATEIO N'OO1I2O21

O IílUNlCiPlO DE SANTO ANTONIO DO LESTVI,IT, pessoa jurídica oe direito púbtico interno,

com sedê à Rua A, Nc 367, lardim Santa lnêt inscrito eo CNPj/MF sob o nc 04.217 .362N001-90,

neste atc replesenlado oelo Prefeito Municipal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ÂLVES, brasileiro,

portacicr oÕ RG soc o n. no L4428]42 - SSP/MT e lnscrilo no CPF no 867.715.741-72, residente e

domiciiiado em Santo Antônio do Leste na Rua Satgado Fitho no 137 ceôlro, denominando de

CONCEDENTE, E O CONSóRCIO REGIOITIAL DE SAúDE SUL DE MATO GROSSO - CORESi/MT,

associa<ão crvtl se:r.. Íirrs lucrativos, inscrita no CNPi/MF soD o r" 05.238.413/000L-22, com sede na

com sede na Rua João Pessoa, no 1357, Centro A, nesta cioaoe de Rondonópotis/MT. fone/íax: (66)

3423-$86, neste ato reoresentado pdo Presidente, em exercício, Sr. NCLSON ANTONIO PAIM,

brasileúo, casaio, Prefeito do Municipio de Poxoréu/MT, porlador do RG sob o n.o 681901 SSP/MT

e inscriro no CPF soc n;' 522.597.81!-87. residente e dornicitiado em Poxoréu/MT, denominado de

PROPONENTE, r.esotvem cetebrar o pi:6ente Contrato de Rateio, que reger-se-á, pela Lei Fedêral

no 11.107/05, peto Dec!'eto Regutamerüador no 6.017107, subsicjiariamente pelo Estatuto Socia[ do

Proponente, ilen, .omo petos demais disposittvos corretalos e mediante as cláusulas e condiçóes

segut!.ltas.

CLÂUSULÂ PRIMEIRA: DO OBTETO

1.1 - O o,eser e insrrumento tem por objeto ratear os custos com a manutençào do Consórcio

PROPONENTI e o cumprimento dos objetivos fixados no Estatuto Social do CORESS, em

atendimento as exigências tegais, especiatmente a consecução das ações previst# na Lêi

Fíunicipal no 709 de 27 de novembro de 2.Ol& para assegurar o custeio de comuttas,

exa.Ínes e pío(êdirrentos, visando o fortalecimente clas âçÕ€s de atenção à saúde ofertadas aos

usuários co Siste."na Único de Saúde;
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CoNTRATO DE RATEIO QUE FORMALTZAM ENTRE St O

MUNICíPIO DE SANTO ANTONTO DO LESTE/MT E O CONSóRC|O

REGIONAL DE SAÚDE SUL DT MATO GROSSO . CORESS/MT, PARA

os FrNs QUE ESPECTFTCAM.
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CLAUSUTA SEGUNDA I]O VALOR

2-1 - O valc' totâl cio presente Contrato de Rateao é ce RÍ207.705,96 (duzentos e scte mil,

sêtêaentos ê cinco rea'r,s e noveotâ ê sslg centavos), corforme per capita ê coia do Programa de

Apoio ao Desenvolvimento e lmptementação dos Consórcios l:rtermunicipais de Saúde - PÀlCl,

demonstrê!Jc no ouadro a seguir:

UNtCtPtO

(MT)

PER PC'PULAçÂO
CAPITA 2.0211*

ATUAL

COTA
MENSAT

RECURSO

PRÓPRIO DO

CONCEDENTE

5.334 R$r3.335.00

sEs/Í{T

COTA
PAICI

2.O2!

VALOR

M ENSAL

TOÍAL

VALOR
TOTAL DO

coNvENro
(12 MESES)

sAitTo ANTONTO i1S 2.50

DO LESTÊ

R$3.e73,83 I R$17.30&83 R$207.705,96

(

CúUSULA TERCEIRA, DA FORMA DE PAGAMENTo

3.1 - O valor rotal co cresenle Contrato de Rateio, conslaite na CLAUSULA SEGUNDA, será pago

em 12 (doze) parcelas mensalr dê R$7.mE,83 (dezessete mil trêzertos e oito rêâb o oitênta

e tÉs centavos), até o dia dcz (1O) de <ada mê1, corÍorme estabelece o §1o do artigo 25, do

Estatuto So(rat dô PROPONENTE;

| - l-avencô airaso oo Estado de Mato 6rosso, em repassar ac CONCEDENTE, o valor alusivo ao

Prog.311.3 ce Aooro ao Desenvo{ümento e lmÊementação cios Consórcios lntermunicipais de

Saúde PÂlCl, iescnro na CLAUSUIA SEGUNDA, deÍioado em Reuniáo Ce CIR e publicado na

Portaria n" ffi8/2.0|6/GBSES/MT, dcrrrá o l{rmicipio realizar o prgamento da seguinte forma:

a) Repassar ao PROPONENTE, lmpreteÍave{mênte, até a data e na quantiiade cie parcelas

c,ev-is1as aa cdp.tt, a cota nlensal oriunda de recurso póprio, no valor de R113.335,{X)

(treze mil ê lrezentos e tÍint e (inco reais); e

b) Realizada a transferência do recurso do PAICI peio Estado de Mato Grosso, através de sua

Secretaria Estadual de Saúde - SES/MT, o CONCEDENTE deve:.á repassar irnediatamcnte

ao PROPONENTE, que reverterá eÍrr serviços médicos à poputação do munici6Ío

CONCEDENlE,
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§1Ô - Os vatores acirra descritos e demais provenienies cieste Contrato de Ratêio serão

deposiiartos oeto Mu'rrcÍpio CONCEDENTE na conta corentê no 6T10-9, do Bônco do Brasil

5/À agência no 3283-2, dê tituLÍidedc do PROPTONENTE.

§2o - O vaio, referente ao reasÍlso pópÍio do CONCTDENTE, crevisto na letra a do inciso l, da

CLAUSULA IERCEIRA ser'á dividido da seguinte forma:

| - 70)/o (setenta por cenlo) investido em consuttas, exames, p:.ocedimentos e demais

atendirnenios médico-hospitatac e

ll - 307(, (tnnta por cento) direcionado a manutenção da estrutura admanistrativa do

PROPONI.N ÍE:

§3o - Fica determinâdo que, càso o CONCEBENTE não reatize o pagamento total do recurso

próprio, deverá- obrigatoriâmênta Ídi''r o p.gEínento. ao PROPONENTE. da porcêntagêm

administratlva prevista no iaeiso ll 4o §2o desa CLÂUSULÀ IERCEIRÀ até o di,a 10 ídez) de

Gada mês, sob pena de serem aplicadas as p€nalidades preüstas na CIÂUSULA SEXTA e medidas

judiciais caoiveis.

CúUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO

4.1 - As Cespesôs ie(orÍentes do presehte Cont!.ato ie Rateio cor:'erào à coata do orçamento

vigente programado para o corrente exercício, na dotação oíçamentáÍia no

02.05.0: 10.102.)018.2169.33.71.70

cúusuLA QUr NTA _DA_PUZA

5,1 - o p,azo de vigencia deste Contrato de Rateio será de 02 de janeiro dê 2.O2l a 31 dê

dezembro de 2,021, podendo ser atterado, meciiaoÍe Termo Aciitivo, deüdamente acordado e

aceito entre as panes conveniadas.

6.1 - As partes s(gnatárias acoÍdam que em caso de inaCimptência do CONCÉDENTE do

compro.nlsso fi|mado na CLAUSULA ÍERCEIRA, de, ;ro ::'táximo.20 (vinte) dias, contados da datâ

previsla cara o pagàrnento do vator mensal de rêcurso pr.óprio, ou seja ciia 10 (dez) de cada mês,
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haverá incidência de rnulta rnensal de 2% (do'ts por cento) sobre o valor inâdimplido e

surpensão imediÀta. a partir do primeiro dia útil sucsequente a ciata timite de atraso. dos

âtêndimêntos/serviços mâlicos aos usuáÍios do MunicÍpio CONCEDENTE. sem prejuao de

eventuàl exclusão cjo CONCEDENTE do quadro do PROPONENTE, e resporsabitização judicial.

6.2 - DesÍerta a situação de inadimplência, íca o PROPONENTE aulorizado a reatizar,

automatica ente, a quÍtação de todas as taxas administrativas vencidas, e aplicaq somente o satdo

remanescente, en' sewiços médicos.

cúusuLA sÉrlP'tA DAS oBRrGAcóEs

7,1 - Co'roe1e .ro CONCEDENTE:

§l.o - EÍetLr.r, o pae a!'rTêrrto cjo valor mensd, confoÍÍne tonsignaoo .ra CLAUSULA TERCEIRA, aé o
d'ra 10 (dez) de cada mês. impretcrivélíEnte. sob pera de soÍrer as sançóes previstas na

CLAUSULA SEXIA e cierrais apticáveG;

§2o - ncor,;:anla, e íiscalizar a consecução do presente Contiato através da Secretaria Municipal

de 5aúÕe,

7.2 - Compete ao PROPONENTE

a) Air car os valores financeiros, i:agos peto CCNCEDENTE, no timite oas finalidades do

CCRESSiMT - Consórcio Regionat de Saúde Sui de Mato Grosso, e em estreità obediência

ôo a.tigo ;" do [jtatuto Social deste;

b) Fazer crestêcâo de contas, conÍorme eíabelece o Estatuto Social cio Consórcio;

c) l/üvtlireniô: cürrtas especííicas para os valores cra cônveniados em instituições fananceiras

o ficia iç.

d) Env:ar reiató.io rnensal da consecução financeira dc presente Contrato ao CONCEDENTE,

na ressca oo 5' PreÍeito Municipat e a Secreiãna cÊ Esiado oa Saúde cie Mato Grosso. para

tuinr.).i:r:Êa[o co princlpio da pubticidacles e oulros, referidos peto a.tigo 70, inciso ll, do

tstail.to Sociai do PROPONENTE, e se solicitado, elviá-lo aos Srs. Vereadores e Sr.

Seiretário Munrcigal de Saúde.
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cúsULA oITAVA: DAS ALTÊRAEOES

8.1 - Será oojeto cje lerrno Aditivo qualquer alteração .jutEaoa ôecessária petos signatários do

presenle Ionlrato,

CúSULA NO NA] DA RESCISÁO CONTRÂTUAL

9.1 - O presente Contrato d€ Ralêio poderá ser rescindido de comum acordo pelas partes

signatárias, ou uniiateralmentê, mediante notificação do CONCEDENTE ao PROPONENTE, com

prazo nun€a íníer'lor a 120 (cento e vinte) dias antes do exercicio seguinte, como estabelece o

artigo 29 do Estatuto Social do PROPONENTE.

CLAUSULÂ DECIMA. DO FORO

10.1 - Í'ica eicrto o Foro da Comarca de Rondonópoirs/MT para dinrnir qr,aisquer cjúvidas

decor.entes cc p'esente Contrato.

cúusuLA DÉcrMA PRTME|RA: DAs DtsposrçÕEs cERArs

11.1 - Eveltual salco oriunco dos vabres previstos nã CúUSULA TERCEIRA cjo Conirato de Rateio,

oagos peio CONCEDENIE, poderão scrutitüados no oeríoco Ce ügência do Contrato de Rateio do

ano subsêquÊnte, (les.ie eue o CONCEDENTÊ cetebre o Co{lrato de Rateto do oróximo ano e

ü

estejâ adiínotente corr.: as parcetas mensais firmadas;

§1" - liavenCo situaçãc ce inadirdêncla por paíre CONCEDENTE o PROPoNENTE utitizará,

imeciialamentê, esse satdo finance{ro existente, oara anortiza!' a inaciimplência de

atendimentos/serviços, íortuitamente, já usufru[dos pêos pacientes e ainda de todas âs taxas

administrativas vencioas que por ventura existiÍem. não podendo o CONCEDENTE requerer a

utilizaçáo da quantia aplicada peto PROPONENTE nos pagamêntos aqui descritos, em

serviços/atendirnentos.

1L,2 - Facê (eÍto que o presente Contrato de Râtêio. dada a sua natureza obrigacionat recíproca,

servirá de títu{o exerLtivo extrajudiciat (a:tigo 910 do CPC) para a devida execução, em casa de

Rua { \ .ir,: .1.,,..11n, satta Inês- Fonc (66) J{E8-l{llill * c-orail: l}Í..:laiiurir 4 stnt(,anlooií}dolcste.mllor.br
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inadimplemerrto, de todos os valores pelo Município Con€edente, originados pelo

descumprimento de quaisquer cláusulas do presente pacto.

Por esta.em a5 pa4es de acordo, assinam o presente Contrato em 04 (guatÍo) vias de igual teor e

íorma na gresençã de 02 (duas) testemunhas.

Sânto Antônio do Leste/MT, 02 cje eiro de 2.021.a

JOSE IÂ VIEIRA ALVES
unicipal de
o do Leste/MT

NEI-SON ANTONIO PAll,l
Presidente do ConsórcLo Regional

de Saúde Sut de Mato Grosso
CORESS/MT

e(to M

hto Anto:11

Testem ri:.inês

qli J"n ,J/.oo
Nome

CPF:

nr /otr\"odi
rúJ.Ô\. 04.t -ttt-
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Nome.

CPF:


